
INDICAÇÃO Nº 
1233
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de estender o Adicional de Local de Exercício - ALE aos policiais considerados definitivamente incapazes para a função policial em decorrência de lesão ou enfermidade adquirida em razão do exercício da função policial antes da vigência da Lei Complementar nº 1.045, de 15 de maio de 2008. 

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 1.045, de 15 de maio de 2008, corrigiu uma grande injustiça que ocorria com os policiais considerados definitivamente incapazes para a função policial em decorrência de lesão ou enfermidade adquirida em razão do exercício da função policial que ficavam sem o Adicional de Local de Exercício – ALE. Com o advento da referida lei, tais policiais mantiveram o recebimento do mencionado Adicional, contribuindo para minimizar o infortúnio da incapacidade permanente.

Entretanto, em que pese a LC 1.045/08, outra injustiça ainda perdura. Os policiais acidentados antes da vigência da referida lei não foram contemplados com a manutenção do Adicional, ensejando duas “categorias” de incapacitados; os que se acidentaram antes da LCE 1.045/08 e os que se acidentaram depois.

Essa situação não encontra respaldo jurídico e moral.

A incapacidade permanente é fato que se protrai no tempo, portanto, com o início da vigência da LC 1.045/08, todos os policiais incapacitados fazem jus ao Adicional, ainda que a situação incapacitante tenha ocorrido antes desta data. Assim, haveria tratamento desigual para situações idênticas, com clara violação do princípio elencado no artigo 5º da Constituição Federal.

Ademais, tal situação não é moralmente aceitável, pois, em ambas situações, os policiais cumpriram com o seu dever de proteger a sociedade.

Diante do exposto, faz-se necessária as medidas cabíveis no sentido de estender o Adicional de Local de Exercício para os policiais que foram incapacitados definitivamente antes da vigência da LC 1.045/08.
Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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